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PORTARIA FUNARTE Nº 711, 24 DE JUNHO DE 2025

 
A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil nº 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07 de
fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 19,
do Estatuto da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, aprovado pelo Decreto nº
11.240, de 18 de outubro de 2022, publicado no D.O.U. de 19 de outubro de 2022;
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CONSIDERANDO o Decreto nº 11.240, de 18 de outubro de 2023, publicada no
D.O.U. de 19 de outubro de 2023;
CONSIDERANDO o artigo 13 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021,
publicado no D.O.U. de 05 de outubro de 2021 (Edição Extra);
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI nº 01531.000566/2022-10;
 
RESOLVE:
 
Art.1° - Realocar a Função Comissionada Executiva de Chefe de Divisão de Projetos,
código FCE 1.07, da Diretoria de Fomento e Difusão Regional - DDIF para a Diretoria
de Artes Cênicas - DACEN desta Fundação.
 
Art. 2º - As alterações decorrentes desta Portaria deverão ser refletidas nas
alterações futuras do decreto de aprovação de estrutura regimental desta Fundação,
nos termos do inciso II, do art. 14, do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021.
 
Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor no prazo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir
da data de sua publicação.

 

 

 
 Portaria de Pessoal assinada por:
 
MARIA FERNANDES MARIGHELLA
Presidenta
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES
Coordenador de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos
Magalhães, Coordenador(a) de Gestão de Pessoas, em 25/06/2025, às
13:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0079178 e o código CRC EEFA28AD.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.000566/2022-10 SEI nº 0079178
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